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DECRETO MUNICIPAL Nº 3.120 DE 13 DE AGOSTO DE
2025

Homologa  resultado  final  de
concurso público aberto pelo
Edital nº 001/2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o resultado final do Concurso

Público, regido pelo Edital nº 001/2025-J, de 30 de julho de
2025, referente aos seguintes cargos:

I – Analista Jurídico;
II – Assistente Contábil;
III – Auxiliar de Serviço Braçal;
IV – Eletricista;
V – Engenheiro Civil;
VI – Escriturário;
VII – Fiscal Urbano;
VIII – Gari – Planalto;
IX – Jardineiro;
X – Lavador e Lubrificador;
XI – Mecânico;
XII – Merendeira – Assentamento Água Sumida;
XIII – Merendeira – Assentamento Alcídia Gata;
XIV – Merendeira – Assentamento Santa Zélia;
XV – Merendeira – Geral;
XVI – Merendeira – Planalto do Sul;
XVII – Merendeira – Sede do Município;
XVIII – Monitor de Esportes;
XIX – Operador de Trator Agrícola – Sede do Município;
XX – Pedreiro;
XXI – Recepcionista;
XXII – Serviços Braçais;
XXIII – Técnico em Edificações;
XXIV – Técnico em Farmácia;
XXV – Técnico em Informática;
XXVI – Técnico em Turismo;
XXVII – Zelador de Piscina;
XXVIII – Zelador de Piscina – Planalto do Sul.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete “Prefeito Paulo Alves Pires”, aos 13 de agosto

de 2025.
Claudio Evangelista da Silva Junior

Prefeito Municipal
Vinícius da Fonseca Pinheiro

Secretário Municipal de Gabinete
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Portaria Administrativa n° 182, de 13 de agosto de
2025.

“Dispõe  sobre:  designação  de
Gestor e Responsável Técnico do
convênio oriundo da demanda nº
093821  para  a  construção  de
Teatro  Municipal,  e  dá  outras
providências”.

CLAUDIO EVANGELISTA DA SILVA JUNIOR, Prefeito
Municipal de Teodoro Sampaio, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais;

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o senhor Antonio Carlos de Araujo,

contador,  devidamente  habilitado  no  C.R.C.  sob  nº
1SP162028/O-9/SP,  e  o  Senhor  GUILHERME  CELESTINO
SANTANA  DOS  SANTOS,  engenheiro  devidamente
habilitado(a)  no  CREA  sob  nº506.911.385.6/SP,  para,
respectivamente,  exercerem  as  funções  de  GESTOR  e
RESPONSÁVEL  TÉCNICO  do  convênio  a  ser  firmado  com  a
Secretaria de Governo e Relações Institucionais.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete “Prefeito Paulo Alves Pires”, 13 de agosto de
2025.

CLAUDIO EVANGELISTA DA SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Fabio Amador
Secretário Municipal de Administração
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Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

EXTRATO  DE  AUTORIZAÇÃO  DE  CONTRATAÇÃO
DIRETA

Processo n.º 161/2025
Dispensa de Licitação n.º 105/2025

Cláudio Evangelista da Silva Junior, prefeito municipal,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidos por Lei,
em cumprimento  ao  parágrafo  único  do  art.  72  da  Lei
14.133/2021, e considerando todo o exposto nos autos do
Processo  Administrativo  n.º  161/2025  /  Dispensa  de
Licitação n.º 105/2025, autorizo a contratação da empresa
14.911.579 JOAO DO BOMFIM SA, inscrita no CNPJ sob nº
14.911.579/0001-59,  para  realizar  a  organização  e
execução  do  evento  de  graduação  e  campeonato  de
capoeira, junto ao Serviço de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos (SCFV) - Espaço Amigo, conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social., pelo valor
total  de R$ 2.400,00 (dois mil,  quatrocentos reais),  com
fundamento  no  art.  75,  inciso  II  da  Lei  Federal  nº


